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 CIDADE TIRADENTES
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
Processo n.º 6035.2021/0000973-1
Emissão de Atestado de Capacidade Técnica.
I. Á vista dos elementos constantes do presente, e no uso 

da competência atribuída pelo artigo 9º, inciso XIV da Lei nú-
mero 13.399/02, AUTORIZO a emissão do Atestado de Capaci-
dade Técnica, referente ao período 24/11/2020 a 23/12/2020 do 
Processo administrativo nº 6035.2020/0001189-0 – EMPRESA 
M.C. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita sob o CNPJ 
nº 71.654.446//0001-88 – Contrato nº 38/SUB-CT/2020, tendo 
como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS 
DE REFORMA DE ÁREA VERDE, Ordem de Serviço nº 014/
SUB-CT/CPO/2020 e Termo de Recebimento Definitivo SEI Nº 
044880281.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 960
SUBPREFEITURA CIDADE TIRADENTES
ENDERECO: RUA JUÁ MIRIM, S/N
A vista do contido no 6035.2021/0001020-9 - VILMA 

APARECIDA BENTO DE OLIVEIRA - DEFIRO A PORTARIA 
DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços 
nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do contido no 
6035.2021/0001021-7 - IVANILDA DA SILVA XAVIER SANTOS 
- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e 
Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..A 
vista do contido no 6035.2021/0001022-5 - RONAN SALES 
SILVA - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio 
e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..A 
vista do contido no 6035.2021/0001023-3 - NELCI CIBELE SYL-
VESTRE - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio 
e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..

 ERMELINO MATARAZZO
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 960
SUBPREFEITURA DE ERMELINO MATARAZZO
ENDERECO: AV. SÃO MIGUEL, 5550
A vista do contido no 6036.2021/0001568-0 - MARIA DAS 

DORES LIMA LEITE - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 
58.831/2019..A vista do contido no 6036.2021/0001569-9 - 
CLEITON DANTAS GOMES - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZA-
ÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto 
nº 58.831/2019..

 CONVOCAÇÃO
O Coordenador do Conselho Participativo Municipal de 

Ermelino Matarazzo e Ponte Rasa, senhor Antônio Vitoriano 
Sampaio, convoca todos (as) os conselheiros (as) titulares e 
suplentes, assim como aos munícipes, para a NONA REUNIÃO 
ORDINÁRIA DO CONSELHO PARTICIPATIVO MUNICIPAL DE ER-
MELINO MATARAZZO E PONTE RASA, que se dará em ambiente 
virtual através da plataforma Microsoft Teans, obedecendo as 
normas de distanciamento social, em razão da COVID19, na 
data de 13/09/2021 as 19:00h primeira chamada e 19:15h 
segunda chamada e encerramento as 21:00h.

Contamos com a presença de todos(as).

 FREGUESIA-BRASILÂNDIA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 POR OMISSÃO
Conselho Participativo Municipal Freguesia do Ó /

Brasilândia
Gestão 2020/2021
Às 19h00 (dezenove horas) do dia 28/07/2021(aos 28 de 

julho de dois mil e vinte um) a coordenadora do CPM conse-
lheira Simone Aparecida dos Santos Oliveira abre a reunião 
ordinária do CPM Brasilândia/Freguesia do Ó pela plataforma 
digital através de link gerado pela Subprefeitura Freguesia do 
Ó/ Brasilândia. Por Pauta demandas da região , após a espera 
da primeira chamada ás 19h00 seguiu na segunda chamada 
19h30 a abertura da reunião, a coordenadora conselheira Simo-
ne Aparecida dos Santos Oliveira pela ausência de conselheiros 
encerra o reunião estiveram presentes, apenas o Interlocutor 
Eduardo e a conselheira coordenadora Simone Aparecida dos 
Santos Oliveira.Sem mais segue a ata para publicação .

Coordenadora Simone Aparecida do Santos Oliveira

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2021-2-167

PREFEITURA REGIONAL FREGUESIA DO O-BRASILAN-
DIA

ENDERECO: RUA JOAO MARCELINO BRANCO, 93
PROCESSOS DA UNIDADE SUB-FB/G
2015-0.135.850-9 ALEXANDRE DE OLIVEIRA MELO
INDEFERIDO
INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE TRANSFERENCIA DE PER-

MISSÃO DE USO, NOS TERMOS DA LEI 10.072/86 E DOS DE-
CRETOS 22.709/86 , 32.391/92, 57.669/17 E 58.831/19 FACE AS 
MANIFESTACOES DO SUPERVISOR TECNICO DE USO DO SOLO 
E LICENCIAMENTO DA COODENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO DESTA SUBPREFEITURA

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 960
SUBPREFEITURA DA FREGUESIA DO Ó / BRASILÂNDIA
ENDERECO: AV. JOÃO MARCELINO BRANCO, 95
6037.2021/0001821-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa PREMARK SINALIZACAO VIARIA LTDA CNPJ 

14554799000172 teve sua licença deferida.
6037.2021/0001822-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa PREMARK SINALIZACAO VIARIA LTDA CNPJ 

14554799000172 teve sua licença deferida.
6037.2021/0001823-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa PREMARK SINALIZACAO VIARIA LTDA CNPJ 

14554799000172 teve sua licença deferida.
6037.2021/0001824-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa PREMARK SINALIZACAO VIARIA LTDA CNPJ 

14554799000172 teve sua licença deferida.

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
1. 6037.2021/0001792-1 - À vista dos elementos contidos 

no presente em conformidade com a delegação a mim confe-
rida pelo artigo 9º, da Lei Municipal nº 13.399/02, AUTORIZO 
a emissão das Notas de Empenho e Liquidação no valor de 

CONSIDERANDO a possibilidade de autorização de uso de 
espaço público nos termos do artigo 114, § 5º da Lei Orgânica 
do Município.

CONSIDERANDO o artigo 3º e 5º da Lei Municipal 
13.399/02 que atribui ao Subprefeito à decisão, direção, gestão 
e o controle dos assuntos municipais em nível local.

RESOLVE:
1. Autorizar a cessão provisória da área municipal situada 

na Rua João Elías Calache esquina com Avenida Vereador 
João de Luca, Jardim Santo Antoninho, São Paulo-SP, cir-
cunscrição de Cidade Ademar, à ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA 
CUPECÊ, neste ato representada pelo Senhor Álvaro Frede-
rico Cearense Fernandes, portador do RG 19.545.085-1 SSP/
SP e inscrito no CPF nº 148.590.498-61, para atendimento da 
comunidade através da execução de projetos sociais, culturais, 
esportivos, musicais, educativos e toda forma gratuita de apoio 
e ajuda à comunidade.

2. O Autorizatário será responsável pela preservação do 
bem público utilizado, devendo providenciar, às suas expensas, 
qualquer obra de manutenção que se fizer necessária.

3. O Autorizatário fica obrigado a não utilizar a área para 
finalidade diversa da prevista nesta Portaria, bem como não 
cedê-la, no todo ou em parte, a terceiros.

4. O Autorizatário se compromete a não realizar quaisquer 
obras ou benfeitorias na área cedida, sem prévia aprovação do 
projeto pelas unidades municipais competentes.

5. O Autorizatário será responsável pelo pagamento de 
contas de consumo de água e energia elétrica enquanto perdu-
rar o uso do local.

6. O Autorizatário fica obrigado a restituir a área imedia-
tamente, tão logo solicitada pela Subprefeitura, sem direito de 
retenção e independentemente de pagamento ou indenização 
pelas benfeitorias executadas, ainda que necessárias, passando 
estas a integrar o patrimônio da Subprefeitura Cidade Ademar.

7. As atividades desenvolvidas pelo Autorizatário serão de 
sua exclusiva responsabilidade, devendo arcar com eventuais 
prejuízos que vier a causar ao patrimônio público e a terceiros, 
eximindo a Municipalidade de qualquer responsabilidade neste 
sentido.

8. Esta cessão é concedida a título precário e gratuito, 
pelo prazo de 90 (noventa dias), e será fiscalizada pela 
Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano – 
CPDU desta Subprefeitura, podendo ser rescindida a qualquer 
momento, por meio de publicação de nova Portaria e de acordo 
com o interesse das partes.

9. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 022/SUB-AD/GAB/2021
RENATO GALINDO JARDIM DA SILVA, Subprefeito de 

Cidade Ademar, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei nº 13.399/2002, com fundamento na Lei Orgânica 
do Município,

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de São Paulo 
visa dar cumprimento aos seus programas e metas, objetivando 
o melhor uso do bem público e o cumprimento da função social 
da cidade, conforme previsto no artigo 182 da Constituição 
Federal;

CONSIDERANDO a obrigação de guarda das áreas públi-
cas, a fim de evitar possíveis invasões ou o mau uso delas;

CONSIDERANDO a possibilidade de autorização de uso de 
espaço público nos termos do artigo 114, § 5º da Lei Orgânica 
do Município;

CONSIDERANDO o artigo 3º e 5º da Lei Municipal 
13.399/02 que atribui ao Subprefeito à decisão, direção, gestão 
e o controle dos assuntos municipais em nível local,

RESOLVE:
1. Autorizar a cessão provisória da área municipal situada 

na Rua dos Abiquaras, nº 107, Vila Guacuri, CEP 04475-075, 
São Paulo - SP, circunscrição de Cidade Ademar, ao “GRÊMIO 
RECREATIVO FAVELA”, CNPJ nº 11.422.072/0001-43, repre-
sentado por seu presidente, o senhor Éric Vlatkovic, portador do 
RG nº 23.583.998-X e inscrito no CPF nº 250.494.368-77, para 
atendimento da comunidade através da execução de projetos 
sociais.

2. O Autorizatário será responsável pela preservação do 
bem público utilizado, devendo providenciar, às suas expensas, 
qualquer obra de manutenção que se fizer necessária.

3. O Autorizatário fica obrigado a não utilizar a área para 
finalidade diversa da prevista nesta Portaria, bem como não 
cedê-la, no todo ou em parte, a terceiros.

4. O Autorizatário se compromete a não realizar quaisquer 
obras ou benfeitorias na área cedida, sem prévia aprovação do 
projeto pelas unidades municipais competentes.

5. O Autorizatário será responsável pelo pagamento de 
contas de consumo de água e energia elétrica enquanto perdu-
rar o uso do local.

6. O Autorizatário fica obrigado a restituir a área imedia-
tamente, tão logo solicitada pela Subprefeitura, sem direito de 
retenção e independentemente de pagamento ou indenização 
pelas benfeitorias executadas, ainda que necessárias, passan-
do estas a integrar o patrimônio da Subprefeitura de Cidade 
Ademar.

7. As atividades desenvolvidas pelo Autorizatário serão de 
sua exclusiva responsabilidade, devendo arcar com eventuais 
prejuízos que vier a causar ao patrimônio público e a terceiros, 
eximindo a Municipalidade de qualquer responsabilidade neste 
sentido.

8. Esta cessão é concedida a título precário e gratuito, pelo 
prazo de 90 (noventa dias), e será fiscalizada pela Coordena-
doria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano – CPDU des-
ta Subprefeitura, podendo ser rescindida a qualquer momento, 
por meio de publicação de nova Portaria e de acordo com o 
interesse das partes.

9. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 960
SUBPREFEITURA DA CIDADE ADEMAR
ENDERECO: AVENIDA YERVANT KISSAKIAN, 416
SUPRESÃO POR CORTE DE 01 (HUM) EXEMPLAR ARBÓREO 

DE FIGUEIRA (FICUS BENJAMINA) 08X45, POR ESTAR DANIFI-
CANDO O PATRIMÔNIO PÚBLICO/PRIVADO, COM O PLANTIO 
DE 01 (UMA) MUDA DE EXEMPLAR ARBÓREO NATIVO DA 
MATA ATLÂNTICA, DE GRANDE PORTE, PADRÃO DEPAVE, EM 
LOCAL PRÓXIMO À RUA JOÃO GASPAR SIMÕES, 118.

SUPRESSÃO POR CORTE DE 01 (HUM) EXEMPLAR ARBÓ-
REO DE EUCALIPTO (EUCALIPTUS SP.) 10X80, POR APRESENTAR 
PORTE INADEQUADO AO LOCAL DE PLANTIO, COM O PLANTIO 
DE 01 (UMA) MUDA DE EXEMPLAR ARBÓREO NATIVO DA 
MATA ATLÂNTICA, PADRÃO DEPAVE, DE GRANDE PORTE, NO 
PASSEI O PÚBLICO DA RUA DOS MANDIS, 31 (FRENTE). 

6034.2021/0001253-2 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa RR LABORATORIO COLETA TOXICOGICOS LTDA 

CNPJ 42132243000123 teve sua licença deferida.
PROCESSO SEI Nº 6057.2021/0003036-6 
Solicitação de Certidão de Multas
DESPACHO DEFERIDO
INTERESSADO: GEDEON LORANT GIZA PILLER SQL 

090.169.0016-0
Em face dos elementos constantes do presente, em es-

pecial a manifestação da SUBAD/Assessoria Jurídica no PA nº 
2017-0.154.886-7 (às fls 22), quanto a competência, DEFIRO 
o pedido inicial, expeça-se a Certidão de Multas solicitada e, 
mediante o pagamento dos emolumentos legais.

6032.2021/0002138-7 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa EMPORIO BULUS LTDA CNPJ 42676492000180 

teve sua licença deferida.
6032.2021/0002140-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa The Top Vistoria Portal do Morumbi Ltda. CNPJ 

43069718000147 teve sua licença deferida.
6045.2019/0001461-2 - SISACOE: Certificado de Re-

gularização
Despacho indeferido
Interessados: EDSON TENÓRIO CAVALCANTI
DESPACHO: INDEFERIDO nos termos do Decreto 60.336/21 

e art.57 da Lei16.642/17, pelo não atendimento do comunique-
-se

6042.2021/0001485-7 - SISACOE: Auto de Licenca de 
Funcionamento

Despacho deferido
Interessados: AUTO POSTO DUQUE MORUMBI LTDA
DESPACHO: DEFERIDO nos termos da Lei 10.205/86, Lei 

16.402/16 e Decreto 49.969/08.
6032.2021/0002148-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa HOBBY 2 YOU COMERCIO IMPORTACAO E 

EXPORTACAO LTDA CNPJ 27932401000136 teve sua licença 
deferida.

6032.2021/0002149-2 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa HOBBY 2 YOU COMERCIO IMPORTACAO E 

EXPORTACAO LTDA CNPJ 27932401000136 teve sua licença 
deferida.

 CASA VERDE - CACHOEIRINHA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 960
SUBPREFEITURA DA CASA VERDE / CACHOEIRINHA
ENDERECO: AV. ORDEM E PROGRESSO, 1001
A vista do contido no 6033.2021/0002171-4 - PAULO RO-

BERTO DE JESUS DIAS - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 
58.831/2019..A vista do contido no 6033.2021/0002172-2 - 
RUBENS APARECIDO DIAS RAMOS - DEFIRO A PORTARIA DE 
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços nos ter-
mos Decreto nº 58.831/2019..6034.2019/0002339-5 - Comu-
nicação de Regularização MPL - Muro, Passeio e Limpeza

Despacho indeferido
Interessados: ELETROPAULO METROLITANA ELETRICIDA-

DE DE SÃO PAULO S.A
I - No uso das atribuições legais a mim conferidas, em 

razão do disposto nas Leis nº 15.442/11 e 15733/13, e em seus 
decretos regulamentadores, cujos preceitos legais embasam 
minha decisão e, ainda, considerando tudo o que no presente 
consta, INDEFIRO o pedido de cancelamento formulado e, 
por consequência, MANTENHO o(s) Auto(s) de Multa nº 29-
038.609-8.

 CIDADE ADEMAR
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PORTARIA Nº 020/SUB-AD/GAB/2021
RENATO GALINDO JARDIM DA SILVA, Subprefeito de 

Cidade Ademar, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei nº 13.399/2002, com fundamento na Lei Orgânica 
do Município,

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de São Paulo 
visa dar cumprimento aos seus programas e metas, objetivando 
o melhor uso do bem público e o cumprimento da função social 
da cidade, conforme previsto no artigo 182 da Constituição 
Federal;

CONSIDERANDO a obrigação de guarda das áreas públi-
cas, a fim de evitar possíveis invasões ou o mau uso delas;

CONSIDERANDO a possibilidade de autorização de uso de 
espaço público nos termos do artigo 114, § 5º da Lei Orgânica 
do Município;

CONSIDERANDO o artigo 3º e 5º da Lei Municipal 
13.399/02 que atribui ao Subprefeito à decisão, direção, gestão 
e o controle dos assuntos municipais em nível local,

RESOLVE:
1. Autorizar a utilização provisória da área pública munici-

pal localizada entre a Rua do Campo, alt. do nº 60, e a Rua 
Dom Juan Aldama, alt. do nº 262 - Jardim Santa Terezinha, 
São Paulo – SP, circunscrição de Cidade Ademar, ao Sr. Brau-
lino de Jesus, inscrito no CPF nº 283.745.988-75 e no RG nº 
28.874.884-0, para atendimento da comunidade através da 
execução de projetos sociais.

2. O Autorizatário será responsável pela preservação do 
bem público utilizado, devendo providenciar, às suas expensas, 
qualquer obra de manutenção que se fizer necessária.

3. O Autorizatário fica obrigado a não utilizar a área para 
finalidade diversa da prevista nesta Portaria, bem como não 
cedê-la, no todo ou em parte, a terceiros.

4. O Autorizatário se compromete a não realizar quaisquer 
obras ou benfeitorias na área cedida, sem prévia aprovação do 
projeto pelas unidades municipais competentes.

5. O Autorizatário será responsável pelo pagamento de 
contas de consumo de água e energia elétrica enquanto perdu-
rar o uso do local.

6. O Autorizatário fica obrigado a restituir a área imedia-
tamente, tão logo solicitada pela Subprefeitura, sem direito de 
retenção e independentemente de pagamento ou indenização 
pelas benfeitorias executadas, ainda que necessárias, passan-
do estas a integrar o patrimônio da Subprefeitura de Cidade 
Ademar.

7. As atividades desenvolvidas pelo Autorizatário serão de 
sua exclusiva responsabilidade, devendo arcar com eventuais 
prejuízos que vier a causar ao patrimônio público e a terceiros, 
eximindo a Municipalidade de qualquer responsabilidade neste 
sentido.

8. Esta cessão é concedida a título precário e gratuito, pelo 
prazo de 90 (noventa dias), e será fiscalizada pela Coordena-
doria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano – CPDU des-
ta Subprefeitura, podendo ser rescindida a qualquer momento, 
por meio de publicação de nova Portaria e de acordo com o 
interesse das partes.

9. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 021/SUB-AD/GAB/2021
RENATO GALINDO JARDIM DA SILVA, Subprefeito de 

Cidade Ademar, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei 13.399/2002, Portaria Intersecretarial 06 SMSP/
SGM/2002 e Decreto 57.576/2017,

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de São Paulo 
visa dar cumprimento aos seus programas e metas, objetivando 
o melhor uso do bem público e o cumprimento da função social 
da cidade, conforme previsto no artigo 182 da Constituição 
Federal.

CONSIDERANDO a obrigação de guarda das áreas públi-
cas, a fim de evitar possíveis invasões ou mau uso das mesmas.

DESPACHO:
I - À vista dos elementos constantes dos autos, do parecer 

da Assessoria Jurídica (050916285), que acolho, DEIXO DE 
CONHECER o recurso interposto, pela interessada FREMA 
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA, Sociedade Comercial 
inscrita no CNPJ sob o nº 43.281.518/0001-53, por estar fora do 
prazo, nos termos do Art. 39, inciso I, da Lei nº 14.141/06 e em 
consequência MANTENHO o Auto de Multa Nº 27-041.028-7.

II - Encaminhe-se para UNAI.
III - Publique-se.
São Paulo, 27 de agosto de 2021.
6030.2019/0001067-4 - Multas: defesa
Interessada: FREMA CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA - 

CNPJ 43.281.518/0001-53
Despacho indeferido
DESPACHO:
I - À vista dos elementos constantes dos autos, do parecer 

da Assessoria Jurídica (050919104), que acolho, DEIXO DE 
CONHECER a defesa interposta, pela interessada FREMA 
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA, Sociedade Comercial 
inscrita no CNPJ sob o nº 43.281.518/0001-53, por estar fora do 
prazo, nos termos do Art. 39, inciso I, da Lei nº 14.141/06 e em 
consequência MANTENHO o Auto de Multa Nº 27-041.692-7.

II - Encaminhe-se para UNAI.
III - Publique-se.
São Paulo, 27 de agosto de 2021.
6030.2019/0001058-5 - Multas: defesa
Interessada: FREMA CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA - 

CNPJ 43.281.518/0001-53
Despacho indeferid
DESPACHO:
I - À vista dos elementos constantes dos autos, do parecer 

da Assessoria Jurídica (050921350), que acolho, DEIXO DE 
CONHECER a defesa interposta, pela interessada FREMA 
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA, Sociedade Comercial 
inscrita no CNPJ sob o nº 43.281.518/0001-53, por estar fora do 
prazo, nos termos do Art. 39, inciso I, da Lei nº 14.141/06 e em 
consequência MANTENHO o Auto de Multa Nº 27-041.460-6.

II - Encaminhe-se para UNAI.
III - Publique-se.
São Paulo, 27 de agosto de 2021.
6030.2021/0002436-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MONTEIRO SANVIDO ENGENHARIA LTDA CNPJ 

43336237000150 teve sua licença deferida.
6030.2019/0003529-4 - Comunicação de Regulariza-

ção MPL - Muro, Passeio e Limpeza
Despacho deferido
Interessados: JOVANA FELIX DE ASSUNÇÃO 
DESPACHO
I - A vista dos elementos contidos no processo SEI nº. 

6030.2019/0003529-4, e com base no Artigo 13 da Lei 
15.442/11 e Artigo 1º da Lei 15.733/13. 

DEFERIDO, A COMUNICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO. 
CANCELE-SE O (OS) AUTOS (S) DE MULTA (S) Nº 27-
042.026-6

 BUTANTÃ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2021-2-167

PREFEITURA REGIONAL DO BUTANTA
ENDERECO: RUA ULPIANO DA COSTA MANSO, 201
PROCESSOS DA UNIDADE SUB-BT/PE
2018-0.032.876-8 CATARINA PAULA MICHAEL NASCI-

MENTO BASTOS
INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 59 

DA LEI 16.642/17 NAO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE NO 
PRAZO CONCEDIDO.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 960
SUBPREFEITURA DO BUTANTÃ
ENDERECO: RUA ULPIANO DA COSTA MANSO, 201
A vista do contido no 6031.2021/0003587-0 - CARMEN 

MARIA RODRIGUES SILVA - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZA-
ÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto 
nº 58.831/2019..

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Finanças

 PROCESSO: 6031.201/0003097-6-DESPACHO 
AUTORIZATÓRIO 

ASSUNTO: Transferencia de recursos para Aditamento do 
Contrato 026/SB/CL/LC/2019 

1. A vista dos elementos contidos no processo, e no uso 
das atribuições que me foram conferidas pela Lei 13.399/02, 
e com fundamento no inciso XVII do artigo 24 da lei 8.666/93, 
AUTORIZO a reserva com transferência de recursos no valor 
de R$ 82.250,00 (oitenta e dois mil duzentos e cinquenta 
reais), onerando a dotação 50.10.17.512.3005.2367.33.90.3
9.00.00 para a Subprefeitura Campo - U.O. 57.10, para fazer 
frente as despesas com com Aditamento de 01 (equipamento) 
do Contrato nº 026/SB-CL/LC/2019, tratado no processo SEI 
6032.20198/0000597-3, que tem como objeto a locação de 
máquina escavadeira hidráulica sobre esteira - CAP 1.50 m3 
(ano de 2010 ou mais recente) incluindo operador com EPI's, 
combustível e transporte para os locais de trabalho - (149 horas 
mês), celebrado com a empresa ERA TÉCNICA ENGENHARIA, 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA para prestar serviços na Ju-
risdição da Subprefeitura do Butantã, dentro do período de 03 
(três) a partir da Ordem de Serviços. Indicamos como fiscal Engª 
Joseane Possidonio - RF 889.137.1. da equipe que for trabalhar 
na região da Subprefeitura Butantã.

 CAMPO LIMPO
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 960
SUBPREFEITURA DO CAMPO LIMPO
ENDERECO: RUA NOSSA SENHORA DO BOM CONSELHO, 59
A vista do contido no 6032.2021/0002135-2 - DANIEL 

CORDEIRO SOARES - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 
58.831/2019..6032.2021/0002136-0 - Auto de Licença de 
Funcionamento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa EMPORIO BULUS LTDA CNPJ 42676492000180 

teve sua licença deferida.
6032.2021/0002137-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa EMPORIO BULUS LTDA CNPJ 42676492000180 

teve sua licença deferida.
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